
Estado do \1aranhão 

PREFEITURA MUI\ICIPAL DE ITINGA DOMARA HÃO 

LEI N° 061 /2005 

oa Nova Rectaçao ao Artigo 
Da Lei Municipal no 005197 que 

Dispõe sobre a Criação do Conselho 
Municipal Assistência Social- CMAS e 
A Criação e Regulamentação do Fundo 

Municipal de Assistência Social- FMAS 
e dá outras providências . 

Faço saber que a camara Mumcipal de ltinga do Maranhão, aprovou e eu FRANCISCO 
VALBERT FERREIRA DE QUEIROZ sanciono a seguinte Lei : 

Art. 1° - O Art. 3° da lei Municipal n° 005197 do Conselho Municipal de Assistência 
Social e a Criação do Fundo Municipal de Assistência Social -FMAS, passa a ter a seguinte 
redação : 

• Art. JO- o CMAS será constituído de 06(seis) membros : 

I - 03(três) membros representando o Poder Público Municipal, indicado pelo 
Chefe do Executivo Municipal, pertencentes as Secretarias que diretamente desenvolvam 
ações voffadas à assistêneta Social; 

11 - 03(três) membros indicados pela sociedade civil que tenham ações voltadas 
para assistência social, dentro das prestações de serviços profissionais da área e dos usuános. 

§ 1° Cada titular do CMAS terá um suplente, oriundo da mesma categoria 
.representativa. 

§ 2° Somente será admitida a participação no CMAS de entidades constitufdas e 
em regular funcionamento " 

Art. ~-

em contrário . 
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

Mo em 17 de junho de 2005. 

FRANCISCO VALB R FERREIRA DE QUEIROZ 
Prefeito Municipal de ltinga do Maranhão 

Rua Senador José SamC) A l-Fone: (099) - 531-4128-CEP 65.939-000 Itinga do Maranhão-MA 


